
Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Ribeirão Preto, 15 de Março de 2021.

Ofício nº 109/2021-CM

Senhor Presidente

Em atenção à solicitação dessa E. Câmara Municipal, relativamente
ao(s) REQUERIMENTO(S) de informação abaixo relacionado(s), apresentado(s)
pelo Vereador(a) MATHEUS MORENO DE ALMEIDA cumprimos o dever de
encaminhar a Vossa Excelência, em anexo, cópia(s) da(s) resposta(s) prestada(s)
pelo(s) setor(es) competente(s) desta municipalidade.

Sem outro particular, aproveitamos a oportunidade para reiterar a
vossa Excelência os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemos-nos.

Camaralili de Ribeirão ProlDmProtocolo Geral nº 661/2021
Data: 22/03/2021 Horário: 16:43

ADM -

Atenciosamente

REQUERIMENTO(S) Nº(s) 654 a 659/2021

À Sua Excelência
ALESSANDRO MARACA

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA

RIBEIRÃO PRETO - SP
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO

A
Ao PGP-S/ ASTEL Trad

Em resposta aos questionamentos de Capa sobre área situada no Loteamento
Recreio Anhanguera- Complexo Urbano Sudeste, esta Divisão de Projetos de Obras

Públicas , informa:

ITEM 1-Área verde- uso público

ITEM 2- Área pública com destinação de PRAÇA.

ITEM 3- O campo de futebol é compatível com a destinação da Praça. Consultar a
Secretaria de Esportes .

ITEM 4-.Em visita ao local constatamos estar a área urbanizada, com grama aparada
e com duas traves definindo área do Campo de Futebol.

ITEM 5- Em vista do exposto nositens acima, não há projeto em desenvolvimento.

Atenciosamente

// pc
SS Lo)PsSLAErcília Pamplona Fernandes Santos - Arq. e Urb.

Divisão“de Projetos de Obras Públicas-3977-9566
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

!0/05 [COCA

dlgaWan
Valdemar Varnowck - Arq. e Urb.
Chefe da Divisão de Projetos de Obras Públicas- 3977-9153
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
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PREFEITURA DA CIDADE

RIBEIRÃOSecretaria da
Saúde PRETO

GLOBAL E ACOLHEDORA

Ribeirão Preto, 05 de março de 2021.

Requerimento 00065
Prezado Senhor Vereador Matheus Moreno de Almeida

Tendo em vista as informações solicitadas sobre o funcionamento da UBS Dr

José Ribeiro Ferreira/São José, esclarecemosas indagações:

1- O quadro de funcionários da unidade, carga horária e vínculo empregatício

estão em documento anexo e também disponível pelo endereço eletrônico:

http://cnes.datasus.gov.br/pages/estabelecimentos/ficha/profissionais-

ativos/3543402049856

2- Os serviços prestados pela unidade são: atendimentos em Clínica Médica.

Pediatria, Ginecologia e Obstetrícia, Odontologia, Cuidados de Enfermagem.

Assistência Farmacêutica, Vacinação, Assistência Domiciliar, Teste do Pezinho,

Planejamento Familiar.

3- O horário de funcionamento da unidade / atendimento ao público é de

segunda a sexta-feira - das 07h às 17h.

4- Os usuários cadastrados no serviço somam 32.653 habitantes. Esse número

não representa a população estimada para a área de abrangência e sim o que consta

como unidade de referência no cadastro de paciente no sistema de informação da saúde

(Hygia).

Considerando os atendimentos de fevereiro de 2021, estes somaram: 971

procedimentos de técnicos e auxiliares de enfermagem, 420 atendimentos de clínica

médica, 61 atendimentos de enfermeiros, 178 atendimentos de ginecologia e obstetrícia.



PREFEITURA DA CIDADE

RIBEIRÃO
PRETO
GLOBAL E ACOLHEDORA

Secretaria da
Saúde

43 atendimentos em odontologia, 75 em pediatria. 1512 atendimentos de farmacêutico e

atendente de farmácia, 2671 exames realizados e 688 vacinas aplicadas.

5- Não há Agentes Comunitários de Saúde (ACS) lotados na Unidade de Saúde.

O Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS) foi descontinuado em

novembro de 2018 e os ACS remanejados para unidades de Estratégia de Saúde da

Família do município.

6- Não há Comissão Local de Saúde vinculada à referida unidade.

7- No Plano Municipal de Saúde (2018-2021) não consta como proposta a

ampliação do horário de funcionamento da unidade.

8- As condições físicas e estruturais da unidade estão em excelente estado de

conservação, tendo a unidade sido pintada em meados de 2020 e ainda passa por

manutenções preventivas frequentes.

Estamos à disposição para outros esclarecimentos que se faça necessário.

Mirela Modolo Martins do Val

Equipe Técnica da Atenção-Básica

Dra. Vanessa Colmgnetti Borin Danelutti
Diretora do Departamento de Atenção à Saúde das Pessoas

|
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto PROC.

FOLHA DE INFORMAÇÃO

ler.
Estado de São Paulo

|

o
|

Ao PGP-13/ ASTEL

Em resposta aos questionamentos de capa, esta Divisão de
Projetos de Obras Públicas - PGP-15 informa:

item 1-
1.1-Área verde doada pelo parcelamento do solo do

Residencial Parque Renascer. CAD 504592. Ver
anexo.

1.2-Área verde doada pelo parcelamento do soio do
Residencial Parque Romanetto. CAD 504691. Ver
anexo.

Item 2- São áreas verdes destinadas a uso público.

ltem 3- A Secretaria de Infraestrutura é a responsável pela
manutenção das áreas públicas.

Item 4- A iluminação da área é feita após a urbanização da
área verde. Esta divisão informa que não consta, no
momento, projeto em desenvolvimento, mas está em nossa
lista de demandas.

Ao PGP-13, para informação do item 5- como solicitado em
cota supra, a folha 04. Após, encaminhar a ASTEL Atentar
para o prazo.

Ercília Pamplona Fernandes Santos - Arg. e Urb.
Divisão de Projetos de Obras Públicas-3977-9566
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública

Valdemar Varnowck - Arq. e Urb.
Chefe da Divisão de Projetos de Obras Públicas- 3977-9153
Secretaria de Planejamento e Gestão Pública
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO as

Es

FL
>

PROC? : FE
”* AssinaturalCarimbo

Ao PGP-10,

Quanto ao item 5, informamos que, de acordo com a LC 2204/07 que instituiu o

Plano Viário do município, não há previsão de prolongamento da Rua Raul dos Santos
Silva até a Avenida Edul Rangel Rabelo. Conforme informado pelo PGP-15 a área em

questão é área verde pública, fruto do parcelamento dos condomínios lindeiros



Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria Municipal do Meio Ambiente

FOLHA DE INFORMAÇÃO

FL

PROC. Nº..02..12021....1.......DORNRO-S......... 05

À SMMA-AS

Quanto ao encaminhamento as fis. 04 verso, esta Divisão tem a informar que o
Executivo Municipal, dentro das suas atribuições e condições orçamentárias, vem
implantando e mantendo as condições ambientais da área mencionada na LEI 850/1999,
conforme instruído no processo nº 2018 008037-4 27/020/2018 — volume A e B, dá início a
implantação do Parque Linear do Retiro Saudoso, impulsionado pela demanda das
Associações de Bairro do entorno, foi implantado em uma primeira etapa:

e Passeio de concreto escovado e pavimento asfáltico — 3.563,91 m?
Ciclofaixa — 2.242,80 m?
Melhoria da arborização
Iluminação pública — 108 pontos de iluminação
Estacionamento para usuários do Parque

Para a continuidade da implantação encontra-se em fase de conclusão por esta SMMA o
projeto executivo de arquitetura do complexo de edificações de apoio:

e Sanitários - masculino e feminino
e Espaço Administrativo
e Lanchonete
e Mobiliário e Pergolados Metálicos

Prazo de conclusão: 15/04/2021.

Após esta data, 15/04/2021 será encaminhado a Secretaria de Planejamento e Gestão
Pública para direcionamento ao setor competente para desenvolvimentos dos projetos
complementares como:

e Instalações elétricas e hidráulica
e Fundaçõese Estrutura — calculo estrutural
e Elaboração de planilha orçamentária do custo total de implantação desta 2º etapa.

É o que temosa informar.

Ribeirão Preto, 10 de março de 2021.

exandre Betarello
arquiteto e urbanista

Chefe da Divisão de Áreas Verdes
Secretaria Municipal do Meio Ambiente
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Secretaria da Administração 7) G FIM DE AUTUAÇÃO

FOLHA DE INFORMACÃO
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RoberJor daidoacianoraçãodorEL

INFORMAÇÃO:

Roçada de Áreas Públicas e Terrenos
Particulares:
Processo de Compras nº 0752/2019
Contrato 314/2019
Em vigência. início em 19/12/2020, término

em 19/12/2021.

Roçada de Margens de Córregos:
Processo de Compras nº 0752/2019

Contrato 297/2019
igência, início em 09/12/2020, término

em 09/12/2021.

o de Souza
Públicas e Particulares

à Osm
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Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

FOLHA DE INFORMAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

Secretaria dos NegóciosJurídicos

Processo nº 2021 0080821 Parece vo 103/24
Interessado: Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Assunto: REQUERIMENTO D CAMARA n. 000659

JUR-S/ASTEL:

O processo em epígrafe cuida de requerimento de
Câmara encaminhado pelo Ilustre Edil Matheus Moreno de Almeida para
informações consoante fls. 02/03 dos itens 1 a 5.

É o relatório.

Cabe informar por essa SNJ tramitou pela 2º Vara
da Fazenda Pública o processo n. 0024812-73.2005.8.26.0506 que foi
proposto em face de MANOEL SOARES DOS SANTOS E OUTROS
(vide nominata no extrato e-SAJ) em razão de INVASÃO DE ÁREA
DESTINADA A LEITO CARROÇAVEL DA RUA JOSE DOMINGOS
MACHADO, ESQUINA COM RUA GERALDO GERARDI NO
RECREIO ANHANGUERA, consoante se verifica do extrato e-SAJ
tratam-se de autos físicos e à conta do Provimento n. 2600/2021 os mesmos
encontram-se indisponíveis para consulta posto que nesse momento o
atendimento no fórum de Ribeirão Preto se dá de forma remota.

No entanto, encontramos no sistema a sentença
que decretou a extinção do processo que transitou em julgado em
19/12/2018 (confira-se no extrato).

Ainda, pelo sistema interno dessa SNJ (J351)
encontrou 02 informações sendo que a mais antiga da GTHISé a respeito
da consolidação da invasão da área e as infraestruturas que ali se
encontravam (06/03/2015) e a segunda é aquela onde a Secretaria de
Planejamento informa que a área em comento está no programa de
regularização fundiária ( anexo 01 do Decreto n. 360/2017 (08/08/2018)
informação essa que devem ser confirmadas pela Secretaria de
Planejamento e Gestão Pública, para que não se verifiquem
inconsistências no futuro.

jo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
Estado de São Paulo

Secretaria dos Negócios Jurídicos

Quanto aos itens 4 e 5 por tratarem da política
habitacional urbana devem ser respondidos pela Secretaria de
Planejamento e Gestão Pública, posto que não dispomos de informações
técnicas para tanto.

Êo que cabia informar, sub censura.

Ribeirão Preto, 11 de março de 2021.

Qu ONINA VALÉRIACARLUCCI
PROCURADORA DO MUNICÍPIO

COORDENADORIA PGM
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Rua Alice Além Saadi, 1010 - Nova Ribeirânia - CEP: 14096-570 Ribeirão Preto-SP
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EE SENTENÇA-OFÍCIO

Processo nº: 0024812-73.2005.8.26.0506
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse

Requerente: Fazenda Pública do Município de Ribeirão Preto
Requerido: Manoel Soares dos Santose outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Lucilene Aparecida Canella de Melo

Vistos.

FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO
PRETO ajuizou a presente ação de reintegração de posse, originariamente distribuída

perante a 10º Vara Cível desta Comarca, contra MANOEL SOARES DOS SANTOS E

OUTROS, pretendendo a demolição e remoção das construções edificadas irregularmente

em área pública, consistente em parte do leito carroçável da rua José Domingos Machado,

entre as ruas Geraldo Geraldi e Tenente João Batista Pires Correa, em frente à Quadra 08

do Loteamento Recreio Anhanguera, nesta cidade (fls. 02/06). Juntou documentos.

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 62).

Os moradores do local foram citados por edital (fls. 172) e

apresentaram contestação, por intermédio de Curador Especial (fls. 184/190), pugnando

pela improcedência dos pedidos, bem como pela declaração de que possuem direito de

concessão de uso de bem público urbano parafins de moradia.

Seguiu-se manifestação sobre a contestação (fls. 193/195).

Instadas a se manifestarem sobre as provas que pretendem produzir

(fls. 196), o autor requereu o julgamento do processo no estado em que se encontrava (fls.

197) e os réus nada requereram.
Ante a instalação das Varas da Fazenda Pública, os autos foram

redistribuídos a esta 2º Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ribeirão Preto (fls. 199),

na qual optou-se pela realização de inspeção judicial na área objeto do pedido (fls. 204),

que se efetivou no dia 15 de março de 2006 (fls. 210/211).

Na sequência, foi designada audiência de tentativa de conciliação

(fls. 212/213), que foi realizada com a presença de diversos moradores do local, mas que

restou infrutífera (fls. 242/243).

Foi determinada a realização de provapericial (fls. 355/356).
As partes formularam quesitos (fls. 360 e 362).
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA E FORO DE RIBEIRÃO PRETO - 2* VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Alice Além Saadi, 1010 - Nova Ribeirânia - CEP: 14096-570 Ribeirão Preto-SP
Telefone: (16) 3629-0004 Ramal 6055 - E-mail: ribpreto2 faz(Dtjsp.jus.br

Sobreveio o laudo pericial (fls. 385/420).

Atendendo a pedido dos réus (fls. 447), foi designada audiência de

instrução e julgamento (fls. 449), que se realizou no dia 27 de junho de 2012 e na qual foi

requerido pelas partes e acatado pelo Juízo "o sobrestamento do feito por 270 dias para
diagnóstico da situação do local, bem como o congelamento do núcleo e estudos visando

eventual intervenção para inclusão em projeto habitacional" (fls. 613).

Diante do decurso do prazo, foi determinada a intimação da

Fazenda Municipal para se manifestar sobre o prosseguimento do feito (fls. 626), ao que se

seguiu novo pedido de prorrogação por mais 180 dias, com a justificativa de existir a

possibilidade de urbanização da área (fls. 628).

Em prosseguimento, foi determinada nova intimação da autora (fls.

635), que, mais uma vez, por duas vezes seguidas, pediu a suspensão do processo, por 20 e

180 dias, respectivamente (fls. 640 e 641).
Na sequência, diante do decurso do prazo, foi solicitado à Fazenda

Municipal que se manifestasse sobre o prosseguimento do feito ou sobre eventual perda

superveniente do interesse processual, em observância ao princípio da duração razoável do

processo, por se tratar de ação ajuizada em 1998.

A autora limitou-se a reproduzir manifestação da Secretaria

Municipal de Planejamento e Gestão Pública e a requerer, pela quinta vez consecutiva, o

sobrestamento do feito por mais 180 dias.

É o relatório.
Fundamentoe decido.

É caso de extinção do processo sem resolução de mérito.

Os sucessivos pedidos de sobrestamento do feito pela Fazenda

Municipal, mantendo-o inerte por quase seis anos consecutivos, sem nenhum andamento,

evidenciam o desinteresse da requerente no regular prosseguimento do feito e justificam a

extinção do processo, sem julgamento de mérito, nos termos doart. 485, VI, do Código de

Processo Civil, por falta de interesse processual.

O perpetuação da demanda mediante vários pedidos de suspensão,

sem a promoção de nenhum outro ato, vai na contramão do que determina o art. 4º do

Código de Processo Civil, por meio do qual "as partes têm o direito de obter em prazo
razoável a solução integral do mérito, incluida a atividade satisfativa", não se olvidando

que incumbeaoJuiz velar pela duração razoável do processo (art. 139, II, do CPC).
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ame reveatimo ne me

Com efeito, diante da possibilidade de se realizar a regularização da

questão posta em juízo mediante urbanização da área invadida, o processo vem sendo

mantido suspenso a pedido da autora, desde o dia 27 de junho de 2012, ou seja, há quase
seis anos, o que não se mostra razoável e extrapola sobremaneira o mencionado princípio
da duração razoável do processo, além do que importa em nítida afronta ao quanto
estipulado no art. 313, $ 4º, do Código de Processo Civil, por meio do qual o prazo de

suspensão do processo nunca poderá exceder 6 (seis) meses nos casos de atendimento de

pedido das partes.

Posto isso e considerando o mais que consta dos autos, JULGO
EXTINTOo processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 485, inciso VI,
do Código de Processo Civil.

Pelo princípio da causalidade, condeno a autora ao pagamento
das custas e despesas processuais, na forma da lei, e ao pagamento dos honorários
advocatícios do advogado dos réus, fixando-os em R$ 2.000,00, nos termos do art. 85,

$ 8º do Código de Processo Civil.

Fica desde já consignado que, se houver interposição de

embargos declaratórios sem o preenchimento dos requisitos previstos nos incisos do

art. 1022 do Código de Processo Civil, haverá condenação do embargante ao

pagamento de multa por ato atentatório à dignidade da Justiça.
Dê-se ciência desta sentença à Defensoria Pública, ao

Ministério Público e demais órgãos pertinentes.
Apóso trânsito em julgado, arquivem-seestes autos.
P. Intimem-se.

Ribeirão Preto,24 de julho de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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0024812-73.2005.8.260506 Extinto

Reintegração / Manutenção de Posse

Aesuto

Posse

Foro de Ribeirão Preto

2º Vara da Fazenda Pública

LUCILENE APARECIDA CANELLA DE MELO

PARTES DO PROCESSO

Re Fazenda Pública do Município de Ribeirão Preto
Advogado: Marcelo Henrique da Silva Monteiro

Regde Manoel Soares cos Santos
Advogada: Ana Claudia Soriani do Nascimento Prado

Rego Francinaldo Ferreira da Silva
Advogada: Fatima Aparecida Gallo

Rega Joao Pereira da Silva

Resgdo Antonio Bermiro da Cruz

Reada Dalva Ferreira dos Santos

Resdo Damião Alves Pereira

Reno Jailson Lopes de Souza

Rega Jose Joao dos Santos

Fey Josefa Alves Pereira

Reqdo Manoel Benedito Ferreira

Reto Manoel S.Silva

Rede Maria Aparecida Silva Santos

Rone Maria das Mercedes Alves da Silva

Fegdo Maria Gerlande de Souza Lopes

Resye Marli Aparecida Camargo

pende Natalia Conrado Santana

Regdo Silvio Ferreira

Rego Sebastiao Siqueira Silva

segdo Reinaldo Costa ce Oliveira

Rot Juana Gloria Rocrigues Ferreira

Reado Benedita Celia Xavier

Rendo Maria Lucia Ferreira Rodrigues

Reg Francinaldo Rodrigues de Santana

Regrdo Antonia Francilene feitosa dos Santos

Rendo Aloisio Carolino de Jesus

Ragko Ana Paula Amalia Dias

Secreta

agministeati
na dos Negóoi

Peticionar

ais
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Pegd:

Rendo

Resglo

Peão

Reado

Beado

Feado

Rendo

Regda

Reqdo

Regdo

Bed

Regdo

Reage

Regdo

Pp
SOS €

Eana Apareciaa aa Siva

Francinete Henrique da Silva

Frncisca Pereira de Santana

FranciscaRita daSilva

Francisco Aroldo de Souza

Francisco Caninde de Lima

Geraldo Francisco dos Santos

Gilvan Costa Oliveira

Iraci Ferreira de Souza

Jose Alves da Silva

Jose Alves Pereira

Lucilene Ferreira Oliveira

Marinez do Rosario de Souza Pereira

Sergio Vicente da Costa

Robertino Coelho da Silva

Valdeir Pereira da Silva

Vanda Rosa da Silva

Maria Gilda Piaui

Marcondes Rodrigues de Andrade

Marta Maria da Silvz Andrade
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Altamiro Felicio de Souza
Def. Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Antonia Keila Marcos de Sousa
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Enivan de Moura Costa
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

José Oscarlos Soares de Sousa
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Jurimilton da Silva Oliveira.

Def Pub: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Katiana Alves da Silva
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Paulo Cesar Sobrinho
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Ricardo Alexandre Luna de Oliveira
Def Púb: Paulo Fernandode Andrade Giostri

Carlos Alberto Pereira da Silva

Def Púb; Paulo Fernando de Andrade Giostri

Carlos Eduardo Moreira
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Cicero Alves da Silva

Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Daiane Alves dos Santos
Def Púb; Paulo Fernando de Andrade Giostri

Diogo Cesar Canabrava
Def. Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Francisco de Assis da Silva
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

219



/N

e-SAJ

Seqda

[A

Regio

Peq

Regdo

Peqrh

Regdo

Rego

Regra

Rogda

MOVIMENTAÇÕE

28/03/2019

25/02/2019

28/11/2018

28/08/2018

27/08/2018

22/08/2018

06/08/2018

03/08/2018

02/08/2018

Adminustrativo

Gonçala Barbose Lima Secretaria dos Negocios Vágídicos

Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Isabel Araujo dos Santos
Def. Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Janaina Francisca da Silva
Def. Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Jefferson daSilva dos Santos
Def Pub: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Jorge Pereira Solano
Def. Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

José Nunesdos Santos
Def, Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Josefa Alves Pereira
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Lailson Dário Pereira Leite
Def. Pub: Paulo Fernando de Andrade Giastri

Maria da Cruz da Silva
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Nieliton Portela Pereira
Def. Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Pedro Henrique da Silva
Def. Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Ricardo Trindade dos Santos
Def. Pub: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Rosana Sousa Pereira
Def Púb: Paulo Fernando de Andrade Giostri

Roselia Gomes da Costa
Def Pub: Paulo Fernando de Andrade Giostn

Movimento

Arquivado Definitivamente
ARQUIVADO EM 28/03/2018 - PACOTE 7425/2019

DD Trânsito em Julgado às partes - Proc. em Andamento
Certifico e dou fe que a r. sentença de fls. 654/656 transitou em julgado em 19/12/2018. Nada Mais. Ribeirão Preto, 25 de fevereiro de
2079 Eu,, Rosôngelo Aparecida Poli Mafra, Chefe de Seção Judiciário.

AR Positivo Juntado
AR positivos

OD certidão de Cartório Expedida
Certifico e dou fé que os autos foram entregues à Defensoria Publica do Estado de São Paulo em 22/08/2018. Certifico ainda, que os
autos foram devolvidos neste Cartório em 27/08/2018, com manifestação já juntada. Nada Mais. Ribeirão Preto, 28 de agosto de
2018. Eu,, Rosângela Aparecida Poli Mafra, Chefe de Seção Judiciário.

Recebidos os Autos da Defensoria Pública
n. ordem: 4317/05 Tipo de local de destino: Cortório Especificação do tocal de destino: Cartório da 2º. Vara do Fazenda Pública

Remetidos os Autos para a Defensoria Pública com Vista

n ordem: 4317/05 Tipo de localde destino: Defensoria Pública Especificação do locat de destino: Defensoria Pública
Vencimento: 04/10/2018

Recebidos os Autos do Advogado
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do locai de destino: Cartório da 2º. Vara da Fazenda Publica

Autos Entregues em Carga ao Advogado do Autor
Tipo de local de destino: Advogado Especificação do local de destino: Nina Valeria Cartucci

Certidão de Publicação Expedida
Relação 0165/2018 Data da Disponibilização: 02/08/2018 Data da Publicação: 03/08/2018 Número do Diário: 2629 Página: 429-444



e-SAJ

27/07/2018

25/07/2018

25/07/2018

14/05/2018

08/11/2017

16/03/2017

15/03/2017

11/11/2016

14/10/2016

12/09/2016

09/09/2016

05/09/2016

27/06/2016

23/05/2016

21/08/2015

O

D

D

de Proces

Relação: 0765/2078 Teor do ato: R SENTENÇA PROFERIDA

A
FLS. 654/6556 - TÓPICO FINAL - ".. Posto isso e considerando o mais

que consta dos autos, JULGO EXTINTO o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do art 485, inciso VI, do Codigo de Processo
Civil. Pelo princípio da causalidade, condeno a autora ao pagamento das custas e despesas processuais, no forma da lei, e ao
pagamento dos honorários advocatícios do advogado dos réus, firando-os em R$ 2.000,00, nos termos do art. 85, $ 8º do Código de
Processo Civil Fica desde já consignado que, se houver interposição de embargos declaratórios sem o preenchimento dos requisitos
previstos nos incisos do art. 1022 do Código de Processo Civil, haverá condenação do embargante ao pagamento de multa por ato
atentatório à dignidade da Justiça. Dê-se ciência desta sentença à Defensoria Pública, ao Ministério Público e demais órgãos
pertinentes. Aposo trânsito em julgado, arquivem-se estes autos. P. Intimem-se. Advogados(s): Paulo Fernando de Andrade Giostri
(OAB 104654/52), Marcelo Henrique da Silva Monteiro (OAB 121827/5P), Ana Claudia Soriani do Nascimento Prado (OAB

149103/SP), Fatima Aparecida Gallo (OAB 93905/SP)

Certidão de Cartório Expedida
Certifico e dou fé que em atençãoa r. Sentença-ofício proferida a fis. 654/656, encaminhei-a aos seguintes órgãos: Secretario
Municipal de Planejamento e Gestão Pública, Grupo Técnico de Habitação de Interesse Social, para ciência Certifico ainda que,
encaminhei a r. Sentença-oficio pora publicação na imprensa Oficial constando da RELAÇÃO Nº 165/18 Nada Mais.

Recebidos os Autos da Conclusão
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório do 2º. Vara da Fazendo Pública

Ausência das condições da ação
R SENTENÇA PROFERIDA A FLS. 654/656 - TÓPICO FINAL - *.. Posto isso e considerando o mais que consta dos autos, JULGO
EXTINTOoprocesso, sem julgamento do mérito, nos termos do art 485, inciso Vi, do Código de Processo Civil Pelo princípio do
causalidade, condenoaautora ao pagamento das custas e despesos processuais, na forma da lei e ao pagamento dos honorários
advocatícios do advogado dos réus, fixando-os em R$ 2.000,00, nos termos do art. 85,$ 8º do Código de Processo Civil Fica desde ja
consignado que, se houver interposição de embargos declaratórios sem o preenchimento dos requisitos previstos nos incisos do art
1022 do Código de Processo Civil havera condenação do embargante ao pagamento de multa por ato atentatório à dignidade da

Justiça. Dê-se ciência desta sentença à Defensoria Pública, ao Ministério Público e demais órgãos pertinentes. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se estes autos. P. Intimem-se

Conclusos para Sentença
Tipo de local de destino: Juiz de Direito Especificação do local de destino: Lucilene Aporecida Canello de Melo

Certidão de Cartório Expedida
Certifico e dou fé que decorreu o prazo solicitado pela Fazenda Municipal de Ribeirão Preto em 16/09/2017 sem manifestação. Nada
Mais. Ribeirão Preto, 08 de novembro de 2077, Eu, ., Rosângela Aparecida Poli Mafra, Chefe de Seção Judiciário.

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0488/2076 Data da Disponibilização: 16/03/2017 Data da Publicação: 17/03/2017 Número do Diário: 2306 Página: 383-390

Remetido ao DJE

Relação: 0488/2016 Teor do ato: Aguarde-se em Cartório o prazo de 180 dias, requerido pelo Prefeituro Municipal de Ribeirão Preto, a
fis. 647/648. Advogados(s): Paulo Fernando de Andrade Giostri (OAB 104654/SP). Marcelo Henrique da Silva Monteiro (OAB

127827/SP), Ana Claudia Soriani do Nascimento Prado (OAB 149103/5P), Fatima Aparecida Gallo (OAB 93905/SP)

Ato ordinatório
Aguarde-se em Cartório o prazo de 180 dias, requerido pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto,a fis. 647/648.

Petição Juntada
PMRP

Certidão de Publicação Expedida
Relação 0403/2016 Data da Disponibilização: 12/09/2076 Dato do Publicação: 13/09/2016 Número do Diário: 2198 Página: 318 -

326

Remetido ao DJ£
Relação: 0403/2016 Teor do ato: Diante do decurso do prazo solicitado pela Prefeitura Municipal (a fim de analisar sobre a remoção
dos ocupantes da área pública invadida ou a urbanização do local), manifeste-se ela, no prazo de 15 dias, sobre o prosseguimento do
feito ou eventual perda superveniente do interesse processual em observância ao princípio da duração razoavel do processo, posto se
trator de ação cjuizada em 1998 Cumpra-se com prioridade por se tratar de processo exigido pela meta do CNJ. Advogados(s)
Marcelo Henrique da Silva Monteiro (OAB 121827/SP), Ana Claudia Soriani do Nascimento Prado (OAB 149103/5P), Fatima
Aparecida Gallo (OAB 93905/SP)

Decisão
Diante do decurso do prazo solicitado pela Prefeituro Municipal (a fim de anatisar sobre a remoção dos ocupantes da área pública
invadida ou a urbanização do local), manifeste-se ea, no prazo de 15 dias, sobre o prosseguimento do feito ou eventual perda
superveniente do interesse processual, em observância do princípio da duração razoável do processo, posto se tratar de ação ajuizada
em 1998 Cumpra-s2 com prioridade por se tratar de processo exigido pela meta do CN

Conclusos para Despacho

Certidão de Cartório Expedida
Certifico e dou fé que decorreu o sobrestamento do feito solicitado, sem manifestação da ré Nada Mais. Ribeirão Preto, 23 de junho

de 2016 Eu. Resóngela Aparecida Poli Mafra, Chefe de Seção Judiciário

Certidão de Publicação Expedida
Relação 0144/2015 Data da Disponibilização: 21/08/2015 Data da Publicação: 24/08/2015 Número do Diário: 1957 Pagina: 338-340
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saca dos NEgCios
Relação: 0144/2015 Teor do ato: Fls. 637: “Aguardar em cartório o prazo de 180 dias, reBaBrfdê Délo autor * Adi

Fernando de Andrade Giostri (OAB 104654/SP), Marcelo Henrique da Silva Monteiro (OAB 121827/SP), Ana Claudia Yóriani do
Noscimento Prodo (OAB 149103/SP), Fatima Aparecida Gallo (OAB 93905/SP)

Ato ordinatório
Fls 637: "Aguardar em cartório o prazo de 180 dias, requerido pelo autor”

Recebidos os Autos da Procuradoria do Município
Tipo de localde destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 2º. Vara da Fazenda Pública

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0017/2015 Datada Disponibilização: 05/02/2015 Data da Publicação: 06/02/2015 Número do Diário: 1821 Página: 318-322

Remetidos os Autos para a Procuradoria do Município
Tipo de local de destino: Procuradoria do Município Especificação do focal de destino: Procuradoria do Municipio

Remetido ao DJE
Relação: 0017/2075 Teor do ato: Fis635- Vistos Em prosseguimento diga a autora. Advogados(s): Paulo Fernando de Andrade Giostri
(OAB 104654/5º), Marcelo Henrique da Silva Monteiro (OAB 121827/SP), Ana Claudia Soriani do Noscimento Prado (OAB

149703/5P), Fatima Aparecida Gallo (OAB 93905/5P)

Mero expediente
Fts.635- Vistos Em prosseguimento diga a autora.

D proferido Despacho
Despacho - Gerérico

Conclusos para Decisão

Suspensão do Prazo
Prazo referente à movimentação foi alterado para 01/07/2014 devida à alteração da tabela de feriados

Suspensão do Prazo
Prazo referente à movimentação foi alterado para 07/07/2014 devido à alteração da tabela de feriados

Suspensão do Prazo
Prazo referente à movimentação foi alterado para 04/07/2014 devido à alteração da tabelo de feriados

Autosno Prazo

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0759/2013 Data da Disponibilização: 25/03/2074 Data da Publicação: 26/03/2014 Número do Diário: 1618 Página: 280/287

Remetido ao DJE

Relação: 0159/2013 Teordo ato: Nº de ordem: 4317/05 - Fls. 633: Aguardarem Cartório o prazo de 180 (cento e oitenta) dias,
requerido pela Fazenda Pública Municipal de Ribeirão Preto. Advogados(s): Marcelo Henrique da Silva Monteiro (OAB 121827/5P),
Ana Claudia Soriani do Nascimento Prado (OAB 149103/5P), Fatima Aparecida Gallo (OAB 93905/SP)

Processo Suspenso por 6 meses
Nº de ordem: 4317/05 - Fls. 633: Aguardar em Cartório o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, requerido pela Fazenda Pública
Municipal de Ribeirão Preto.

Vencimento: 01/07/2014

Recebidos os Autos da Defensoria Pública
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da2º. Vara da Fazendo Pública

Remetidos os Autos para a Defensoria Pública com Vista
4317/05 Tipo de local de destino: Defensoria Pública Especificação do local de destino: Defensoria Pública

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0075/2013 Data da Disponibilização: 26/07/2013 Data da Publicação: 29/07/2013 Número do Diário: 1463 Página: 205/223

Remetido ao DJE

Relação: 0075/2013 Teor do ato: Nºde ordem: 4317/05 - Fls. 626: Vistos. Previamente à apreciação do pedido formulado pelos réus a
fis. 627 e sobretudo diante do decurso do prazo deferido na audiência realizada em 27.06.2012 (de 270 dias para diagnóstico da
situação no lecal, bem como congelamento do nucleo e estudos visando eventual intervenção para inclusão em projeto habitacional),
manifeste-se o Município, no prazo de dez dias, sobre o prosseguimento do feito. Advogados(s): Marcelo Henrique da Silva Monteiro
(OAB 121827/59), Ana Ciaudia Soriani do Nascimento Prodo (OAB 149103/SP), Fatima Aparecida Gallo (OAB 93905/5P)

Recebidos os Autosda Conclusão

DB Decisão
Nº de ordem: 4317/05 - Fls. 626: Vistos. Previamente à apreciação do pedido formulado pelos réus a fls. 621 e sobretudo dionte do
decurso do prazo deferido na audiência realizada em 27.06.2012 (de 270 dias para diagnóstico da situação no local, bem como
congelamento o núcleo e estudos visando eventual intervenção para inclusão em projeto habitacional), manifeste-se o Município, no
prazo de dez dias, sobre o prosseguimento do feito.

Conclusos para Decisão

TM Continão de Cartária Evnadida
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Tipo de tocal de destino: Cartório Especificação do locat de destino: Cartório da 2º. Vara da Fazenda Públi

Remetidos os Autos para a Defensoria Pública com Vista

Tipo de localde destino: Defensoria Pública Especificação do local de destino: Defensoria Pública

Recebidos os Autos da Procuradoria do Município
Tipo de local de destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 2º Vara da Fazenda Público

Remetidos os Autos para a Procuradoria do Municipio
José Carlos - 4317/95 Tipo de local de destino: Procuradoria do Município Especificação do local de destino: Procuradoria do
Município

Termo de Audiência Expedido

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0040/201?Data da Disponibilização: 27/06/2012 Data da Publicação: 28/06/2012 Número do Diário: 1212 Página: 368/3280

Remetido ao DJE

Relação: 0040/2012 Teordo ato: Fls. 610: “A decisão de fls 449 fixou o prazo de 10 dias contados da intimação desta para que as
partes apresentassem em cartório o rol de suas testemunhas. Entretanto, observando-se as petições juntados a fis. 462 e seguintes,
percebe-se que os réus e cessionários apresentaram o rol extemporaneamente, posto que o Defensor Público tomou ciência daquelo
decisão e também da decisão de fis. 458, em 07.05.12, mas protocolou referidas petições somente em 15.06.2012, motivo pelo quai
dou por preclusa referida prova. Considerando a proximidade da audiência, não há como, antes desta, intimar-se a autora pora se
manifestar sobre o pedido de inclusão de cessionários no polo passivo da presente demanda. Aguarde-se q realização da referida
audiência para oitiva das testemunhas da parte autora e eventuais depoimentos pessoais, anotando-se que, nessa oportunidade,
deverá a autora ser intimada a se manifestar sobre o pedido de inclusão dos cessionários no polo passivo." Advogados(s): Paulo
Fernando de Andrade Giostri (OAB 104654/SP), Marcelo Henrique da Silva Monteiro (OAB 121827/SP), Ana Claudia Soriani do
Nascimento Predo, Fatima Aparecida Gallo (OAB 93905/5P)

Remetido ao DJE

Recebidos os Autos da Conclusão

D Decisão
Fls. 670: “A decisão de fis. 449 fixou o prazo de 10 dias contados da intimação desta para que as partes apresentassem em cartório o
rol de suas testemunhas. Entretanto, observando-se as petições juntadas a fis. 462 e seguintes, percebe-se queos réus e cessionários
apresentaram o rol extemporaneamente. posto que o Defensor Público tomou ciência daquela decisão e também da decisãode fis.

458, em 07.05.12, mas protocolou referidas petições somente em 15.06.2012, motivo pelo qual dou por preclusa referida prova.
Considerando a preximidade da audiência, não há como, antes desta, intimar-se a autora paro se manifestar sobre o pedido de
inclusão de cessionários no polo passivo da presente demanda. Aguarde-se a realização da referida audiência paraoitiva das
testemunhas da parte autorae eventuais depoimentos pessoais, anotando-se que, nessa oportunidade, deverá a autora ser intimado o

se manifestarsobre o pedido de inclusão dos cesstonários no polo passivo.”

Conclusos para Despacho

O ofício Expedido
Ofício - Genérico

Ofício Expedido

Recebidos os Autas do Ministério Público
Tipo de localde destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 2º. Vara do Fazendo Pública

Remetidos os Autos para o Ministério Público com Vista

4317/05 Tipo de local de destino: Ministerio Público Especificação do local de destino: Ministério Público

Remetidos os Autos para o Ministério Público para Ciência

Recebidos os Autos da Defensoria Pública

Tipo de localde destino: Cartório Especificação do local de destino: Cartório da 2º. Vara da Fazenda Pública

Remetidos os Autosparaa Defensoria Pública para Ciência

4317/05 Tipo de locat de destino: Defensoria Pública Especificação do local de destino: Defensoria Pública

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0033/2012 Data da Disponibilização: 27/04/2012 Data da Publicação: 02/05/2012 Número do Diário: 1173 Pagina: 229/236

Remetido ao DIE

Relação: 0033/2072 Teor do ato: Diante da certidão retro, designo audiência de instrução e julgamento para o próximo dia 27 de
“Junho, às 15 horas, intimando-se, pessoalmente, o Defensor Público, o Representante do Ministério Público e as partes rés.

Advogados(s): Marcelo Henrique da Silva Monteiro (OAB 121827/SP), Ang Claudia Sorioni do Nascimento Prado (OAB 149103/5P),

Fatima Aparecida Gallo (OAB 93905/5P)

Designada Audiência de Instrução e Julgamento
Instrução e Julgamento Data: 27/06/2012 Hora 14:30 Local: Sola 107 Situacão: Realizada

Remetidos os Autos para a Defensoria Pública com Vista

D Decisão
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Conclusos para Despacho

Certidão de Publicação Expedida
Relação :0007/2012 Data da Disponibilização: 09/03/2072 Data da Publicação; 12/03/2012 Número do Diário: 1140 Página: 185/193

Remetido ao DJE

Relação: 0007/2012 Teor do ato: Fls. 455: "Vistos. Considerandoainformação de fis. retro, risque-se da pauta q audiência designada
para o próximo dia 15/03. Providencie o serventia a reserva de uma data disponivel no Salão do Júri para o cumprimento do ato. Com
o informação retornem os autos conclusos para designação de nova audiência de instrução, debates e julgamento, nos termos do
despacho de fls. 449, intimando-se pessoalmente o Defensor Público, o Representante do Ministério Público e as partes rés.-
Advogados(s): Marcelo Henrique da Silva Monteiro (OAB 121827/SP), Ana Claudia Sorioni do Noscimento Prado (OAB 149103/5P)
Fatima Aparecida Gallo (OAB 93905/SP)

Audiência Cancelada.
Fls. 455: "Vistos. Considerando a informação de fis. retro, risque-se do pauta o audiência designada para o próximo dia 15/03
Providencie a serventia a reserva de uma data disponivel no Salão do Juri para o cumprimento do ato. Com a informação retornem os
autos conclusos para designação de nova audiência de instrução, debates e julgamento, nos termos do despacha de fts. 449,
intimando-se pessoalmente o Defensor Público, o Representante do Ministério Público e as partes res.”

Designada Audiência de Instruçãoe Julgamento

Outros
JUNTADA PRONTA

Aguardando Juntada

Aguardando Prazo

Aguardando Publicacao
lauda de 08/11/2071

Carga Rápida ao Advogado
Morcelo Henrique ca Silva Monteiro - Carga baixada em 17/11/2071

Cumprimento Audiência

Cumprimento Audiência
com Lúcia

LAUDA
Fls. 449: “Vistos. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 15/03/2012, às 15 horas, intimando-se as portes para
prestar depoimento pessoal sob pena de confissão quanto à matéria de fato, se expressamente requerido. Ressalto, todavia. que caso
haja requerimento de depoimento pessoal do representante legal do ente público, por este último deverá ser indicado pessoa que
conheça os fatos e que possa a respeito deles prestar esclarecimentos, vinculando a pessoa jurídica que representa. Faculto às partes
arrolar até três testemunhas que tenham efetivo conhecimento dos fotos de que trata o processo, devendo o rol ser depositado em
cartório, no prazo ae 10 (dez) dias, contados da intimação deste despacho, acompanhado das diligências necessárias para a
efetivação dos atos de intimação, salvo aos beneficiários do justiça gratuita, sob pena de preclusão da prova. Int”

Conclusos Gabinete
GABINETE 04.11 - GISLAINE - URGENTE

Para encaminhar a conclusao

Carga à Defensoria Pública
07 - Carga baixada em 03/11/2011

Processo com final

com Selma, para regularizar pendência

Carga ao Advogado
Marcelo Henrique ca Silva Monteiro - Carga boixada em 13/10/2071

Aguardando Prazo
PRAZO:19/10/11

LAUDA
FIs. 435; “Vistos. Declaro encerrada a instrução processual Apresentem as partes suas alegações finais, por memoriais, podendo cada
parte ter vista dos cutos fora de cartório por 05 dias, contados a partir da intimação desta decisão, iniciando-se pela autora. Intimem-
se”

Outros
conclusos p.- Dr“ Heloísa.

Conclusos p/ Despacho (Gabinete)
URGENTE/CLÉRIA

Outros
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Secretaria dos Nego
18/08/2011 Aguardando Prazo

PRAZO 23.08 - P/ AUTORA SE MANIFESTAR SOBRE LAUDO PERICIAL

17/08/2011 Conclusos Gabinete
GABINETE 17.08 - P/ DRA HELOISA ASSINAR GUIA LEVANTAMENTO

15/08/2011 Preparo de Guia

02/08/2011 Aguardando Prazo
PRAZO 23/08/2011

02/08/20 Publicado
com Gabriel, py cerrificar publicação defis. 427

02/08/2011 Carga Rápida ao Advogado
FÁTIMA APARECIDA GALLO - Carga baixado em 02/08/2071

28/07/2011 LAUDA
Fis. 421; “Expedir mandado de levantamento dos salários periciais e dar, em seguida, ciência do laudo às portes pora manifestação em
dez (10) dias."

27/07/2011 Conclusos Gabinete
GABINETE 27.07 - P DRA HELOISA ASSINAR GUIA LEVANTAMENTO

20/07/2011 Outros
mesa ALESSANDRA EXPEDIR GUIA PARA O PERITO

14703201 Carga ao Perito
SÉRGIO ABUD- Carga baixada em 20/07/2011

16/02/20 Outros
prateleira finol aguardando perito Sérgio Abud

16/02/2011 Cumprimento URGENTE

05/02/2011 Aguardando Juntada

01/02/2011 Aguardando Prazo
prazo = 14/02/2071

0/02/2011 Carga Rápida ao Advogado
Marcelo Henrique ca Silva Monteiro - Carga baixada em 01/02/2011

27/01/2011 Aguardando Prazo
prazo = 14/02/2071

18/01/20 Aguardando Publicação
lauda de 23/11/2070

14/01/2011 Conclusos Gabinete
GABINETE 14.07 - URGENTE - LUCIANA

06/01/2011 Para encaminhar a conclusao

23/11/2010 LAUDA
Fis. 376; “Vistos. Fis 375: defiro o pedido de realização de levantamento planimétrico. Concedo à Fazenda o prazo de cinco dias para
providenciar o depósito do valor indicado (R$ 2.000,00 - fls. 375). Com o depósito, intime-se o perito para designar data, hora e locot
para o reinício dos trabalhos, deles cientificando as partes, na pessoa de seus procuradores. No mais, aguarde-se a apresentação do
laudo pericial. após, manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, Intime-se ”

16/11/2010 Carga ao Perito
SÉRGIO ABUD- Carga baixada em 05/01/2017

04/11/2010 Aguardando Prazo
18/11/10

03/11/2010 Outros
Juntada pronto

2911072010 Aguardando Juntada

08/10/2010 Carga à Defensoria Pública
Carga baixado em 22/10/2010

28/08/2010 Carga ao Perito
Sérgio Abud - Carga baixada em 05/10/2010
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Fls. 367: “Vistos. Aprovo os quesitose assistente técnico indicado. Intime-se o peritosa designarcha, Macy dada) cio dos
trabalhos. do que serão intimados as partes, por seus advogados. Laudo em trinta dias. Intimem-se.” Fls. 369: "Dar ciência às partes
sobre fis. 368." NOTA DE CARTÓRIO: Ficam as partes e seus respectivos assistentes intimados (por seus procuradores) de que foi

designado o dic 18/11/2010, quinta-feira, às 9 horas, para a vistoria no local objeto do litígio.

19/03/2010 LAUDA
Fls. 355/2356: "Vistos. 1 - Tendo em vista que os réus são assistidos por advogado nomeado pelo Núcieo de Assistência Jurídica da
Universidade de Ribeirão Preto e peia Defensoria Pública do Estado de São Paulo, concedo-lhe os benefícios do assistência judiciaria.
Anote-se. 2 - Retificue-se o polo passivo da ação para constar os nomes corretos dos seguintes reus: Francinaldo Rodngues de
Santana, em substituição a Francisco Rodrigues de Santana; "Antonia Froncitene Feitosa dos Santos! em substituição a Antonia
Francilene. 3 - Defiro o pedido de fls. 256/26] e 327/2328 pora inclusão no polo passivo dos novos réus. Remetam-se os autos ao
cartório Distribuidor, procedendo-se, ainda, às anotações de praxe. 4 - A fim de se comprovar as alegações da autora, necessária a
realização de prova pericial. Para tanto, nomeio Sérgio Abud, que apresentará laudo em trinta dias a contar de sua intimação, que
sera feita logo após o depósito, pela autora, do valor de seus salários provisórios, que fixo em R$ 2.000,00. Faculto às partes a
indicação de assistente técnico e a formulação de quesitos, no prazo de cinco (5) dias. Com o laudo, digam as partes, no prazo de dez
dias

19/03/2010 Carga ao Distribuidor
= Carga baixada em 19/03/2010

02/12/2009 Carga ao Juiz - Sentença
- Carga baixado em 09/03/2010

31/07/2009 LAUDA
Fls. 348; "1. Defiro vista por trinta (30) dias.”

03/07/2008 LAUDA
Fis. 342: "Vistos Fls 336/237' Manifestem-se os habititantes de fls. 327/3228, no prazo de dez (10) dios”

28/09/2007 LAUDA
Fls, 333; “Vistos. Fls 256/332: Diga a autora, no prazo de dez (10) dias”

Recolher

PETIÇÕES DIVERSAS

Não há petições diversas vinculadas a este processo.

INCIDENTES, AÇÕES INCIDENTAIS, RECURSOS E EXECUÇÕES DE SENTENÇAS

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo

APENSOS, ENTRANHADOS E UNIFICADOS

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo,

AUDIÊNCIAS

Der Autémia cx Pessoas

15/03/2012 Instrução, Debates e Julgamento o

27/06/2012 Instrução e Julgamento Realizada o



PROVIMENTO CSM Nº 2600/2021

Dispõe sobreo restabelecimento do Sistema Remoto de Trabalho em todoo estado de Síio Paulo,
em primeiro e segundo graus.

O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nº uso de
suas atribuições,

CONSIDERANDO o Provimento CSM nº 2564/2020, cujo artigo 35 preconiza que,
havendo necessidade, o Tribunal de Justiça poderá retomar ou prosseguir com o Sistema
Remoto de Trabalho em todas as comarcas ou parte delas, na hipótese de recrudescimento ou
nova onda de infecção generalizada pela Covid-19, observado, se caso, o Plano São Paulo
baixado pelo Poder Executivo estadual;

CONSIDERANDO que a preocupação maior da Corte, como de todo o Poder Judiciário,
é com a preservação da saúde de magistrados, servidores, colaboradores, demais profissionais
da área jurídica e do público em geral;

CONSIDERANDO quea ênfase ao enfrentamento da questão sanitária não tem trazido
prejuízo à prestação jurisdicional, como revela a destacada produtividade do Tribunal de Justiça
durante o período da pandemia, contabilizando-se, até 28/2/2021, a prática de mais de 28
milhões de atos, sendo 3 milhões de sentenças e 900 mil acórdãos;

CONSIDERANDO que,a despeito das sérias ações do Poder Executivo estadual, ainda é
delicado o panorama da Covid-19 no estado de São Paulo, observando-se, conforme balanço
divulgado em 3/3/2021, a classificação na fase 1 (vermelha) do Plano São Paulo de todos os
Departamentos Regionais de Saúde, a exigir a adoção do Sistema Remoto de Trabalho em todo
o estado de São Paulo, em primeiro e segundo graus;

RESOLVE:

Art. 1º. Entre 8e 21 de março de 2021, adotar-se-á o Sistema Remoto de Trabalho em
todo o estado de São Paulo, em primeiro e segundo graus, prorrogável, se necessário, por ato
da Presidência do Tribunal de Justiça.

Art. 28. Nesse período, ficarão suspensos os prazos processuais para os processos físicos
e o atendimento presencial ao público, mantido o atendimento remoto por magistrados e
unidades na forma já regulamentada pela Corte.

Art. 3º. Autoriza-se o Peticionamento Eletrônico INICIAL em primeiro e segundo graus,
de qualquer matéria.



Proc.

Art. 4º. Os pedidos INTERMEDIÁRIOS em processos DIGITAIS Ser!
ser realizados via Peticionamento Eletrônico Intermediário no próprio processo. EA

Art. 5º. É vedado o Peticionamento Eletrônico Intermediário para processos FÍSICOS

& 1º. Nos processos FÍSICOS em andamento nas unidades judiciais de primeiro e
segundo graus, somente nos casos URGENTES (hipóteses previstas na Resolução CNJ nº
313/2020 e nos Provimentos CSM nº 2549/2020 e nº 2550/2020), serão admitidos pedidos por
Peticionamento Eletrônico INICIAL, no foro da própria comarca (primeiro grau) e na seção em
que tramita o processo (segundo grau), com indicação expressa do número do processo físico
na petição, distribuição por dependênciaeutilização do assunto “50294 - petição intermediária”
e uma das classes correspondentes (“1727 — petição criminal”; “10979 — petição infracional”;
“241 — petição cível”; e “11026 — petição infância e juventude”).

$ 2º. Para as competências contempladas com a distribuição automática deverá ser
selecionado, no Peticionamento Eletrônico Inicial, o tipo de distribuição “dependência”, com
indicação no campo “processo referência” do número do processo FÍSICO. Para as competências
não contempladas com essa funcionalidade o distribuidor fará a distribuição por dependência,
conforme indicado na petição.

& 3º. Os pedidos relativos a processos que tramitam no SIVEC deverão ser realizados
excepcionalmente por Peticionamento Eletrônico INICIAL, no foro da própria comarca,
utilizando-se a classe “1727 — petição criminal” e o assunto “50294 — petição intermediária”,
distribuindo-se por dependência (nos dias úteis) no foro da própria comarca ou no foroplantão
(no sábado, domingo e feriado), com expressa indicação do número do processo físico. Os

pedidos deverão ser instruídos com a documentação emitida pelas unidades prisionais (boletim
informativo e atestado de comportamento carcerário), além de documentação que a defesa
possuir e apresentar, tudo de forma DIGITAL. O magistrado poderá valer-se das informações
constantes da folha de antecedentes extraída do próprio sistema SIVEC.

Art. 6º. Este provimento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

São Paulo, 04 de março de 2021.

GERALDO FRANCISCO PINHEIRO FRANCO

Presidente do Tribunal de Justiça

LUIS SOARES DE MELLO NETO

Vice-Presidente do Tribunal de Justiça

RICARDO MAIR ANAFE



Corregedor Geral da Justiça

JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO

Decano

GUILHERME GONÇALVES STRENGER

Presidente da Seção de Direito Criminal

PAULO MAGALHÃES DA COSTA COELHO

Presidente da Seção de Direito Público

DIMAS RUBENS FONSECA

Presidente da Seção de Direito Privado



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO
ESTADO DE SÃO PAULO

procQUNODZO

12Apr
ado,

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO D
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCADE RIBEIRÃO PRETO - S

Processo nº 0024812-73.2005.8.26.0506 (4317/05)

. A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL DE
RIBEIRAO PRETO, por intermédio de sua procuradora do município,
vem mui respeitosamente, nos autos do processo em epígrafe, em que
contende com MANOEL SOARES DOS SANTOS E OUTROS, requerer a
juntada da manifestação da Secretaria Municipal de Planejamento e
Gestão Pública, informando que existe a possibilidade de urbanização
desta área, mas ainda está em análise.

Diante do exposto, requer o
sobrestamento do feito por mais 180 (cento e oitenta ) dias.

Após, nova vista.

Termos em que,
P. Deferimento.

Ribeirão Preto, 07 de agosto de 2013.

Marici Esteves Sbórgia
Procuradora do Município



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PRETO — SP
SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 22 VARA DA
FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO -
sp

Proc. 0024812-73.2005.8.26.0506 (4317/05) 2%22 Vara da Fazenda Pública angototzA es

profê 4

E A FAZENDA PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO, nos autos da Ação de
Reintegração de Posse que contende com MANOEL
SOARES DOS SANTOS E OUTROS, vem, respeitosamente,
à presença de V.Exa., requerer o sobrestamento do feito
por mais 180 (cento e oitenta dias) dias, uma vez que
este núcleo habitacional está sendo analisado pelo Grupo
Tecnico de Habitação de Interesse Social, a fim de que
seja definida remoção dos ocupantes da área ou a
urbanização do local.

Após, nova vista.

Termos em que,
P. Deferimento.

Ribeirão Preto, 27 de fevereiro de

mando ves Sbórgia
Procuradora do Município
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